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Ementa: INDICA A EDIÇÃO DE
DECRETO PARA O CUMPRIMENTO DE
MEDIDAS URGENTES E NECESSÁRIAS
PARA COMBATER O AUMENTO DO
CONTÁGIO DO NOVO CORONAVÍRUS
E CONTRA O COLAPSO NA REDE DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa do Ilmo. Vereador Yuri Moura, onde indica ao Executivo Municipal a
necessidade de envio de edição de um decreto para o cumprimento de medidas urgentes e necessárias para
combater o aumento do contágio do novo coronavírus e contra o colapso na rede de saúde do Município.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:
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II - VOTO:

A Indicação Legislativa em análise indica ao Executivo Municipal a necessidade de edição de um decreto para
o cumprimento de medidas urgentes e necessárias para combater o aumento do contágio do novo coronavírus
e contra o colapso na rede de saúde do Município.

Justifica o autor que “a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
novo coronavírus (COVID-19) se configura como uma Emergência de Saúde Pública, o mais alto nível de
alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional.

A Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) afirmou em 16/03/21 que o Brasil passa pelo "maior colapso sanitário e
hospitalar da história". O monitoramento divulgado pela instituição aponta que 24 estados e o Distrito Federal
estão com taxas de ocupação de leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) do Sistema Único de Saúde
(SUS) iguais ou superiores a 80%, sendo que 15 desses estados estão com taxas iguais ou superiores a 90%.
Em relação às capitais, 25 das 27 estão com taxas de ocupação de leitos de UTI Covid-19 para adultos iguais
ou superiores a 80%, sendo 19 delas superiores a 90%. A situação é absolutamente crítica.

Petrópolis vive o seu pior momento na pandemia, o poder público precisa estipular e garantir medidas
restritivas e sanitárias urgentes, para a preservação da vida e superação da crise em saúde, econômica e
social. O advento da vacinação nos traz esperança, porém, ainda sem perspectivas de doses suficientes para
o cumprimento do Plano Municipal de Imunização, a prevenção é colocada como a alternativa mais segura que
temos no momento.”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de
outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao
bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e
estadual.

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60, inciso III da Lei
Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui
discutida, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias
ou Órgãos equivalentes da Administração Pública.

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema, sendo a
proposição acertada para tal.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  30 de Abril de 2021
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GIL MAGNO
Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ
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__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________

YURI MOURA
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